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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de criar um programa de vacinação

itinerante nas comunidades rurais do município de Formosa, com o objetivo de ampliar a

cobertura vacinal e garantir o acesso da população do campo às vacinas de rotina e campanhas

especiais.

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A distância dos postos de saúde e a dificuldade de locomoção têm contribuído para a baixa

cobertura vacinal em diversas comunidades rurais do município. Muitas vezes, os moradores do campo

não conseguem se deslocar até a zona urbana para manter a vacinação em dia, o que compromete a

imunização individual e coletiva.

A criação de um programa de vacinação itinerante, com equipes móveis da saúde,

permitirá levar os imunizantes diretamente às comunidades, fortalecendo a prevenção de doenças e

promovendo equidade no acesso aos serviços públicos. Além disso, essa iniciativa está alinhada às

diretrizes do SUS, que preveem a universalização e descentralização da saúde.
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